
~~ MUNiCíPIO PONTE El !A 

EDITAL 

__ VICTOR MANUEL ALVES MENDES, NA QUALIDADE DE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA: ___ _ 

__ FAZ PÚBLICO QUE, a Câmara Municipal na reunião de 11 de fevereiro 

de 2019, aprovou a Tabela de Preços a praticar pelos serviços do Município, 

que se anexa ao presente e se considera como fazendo parte integrante. __ 

___ Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que 

vão ser afixados nos lugares de estilo. ______________ _ 

___ Paços do Concelho de Ponte de Lima, 14 de fevereiro de 2019. __ 

O Presidente da Câmara Municipal, 

'. 

> 

Eng.o Victor Mendes 
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MUNiC íPIO ~~ PONTE Elt!A 

DELIBERAÇÃO 

5.S - TABELA DE PREÇOS - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a tabela de preços a prat icar pelos servi ços do Município, 

conforme info rm ação da Ch efe de Divisão Administrativa e Financeira. 

Reunião de Câmara Municipal de 11 de fevereiro de 2019. 

A CHEFE D DIVlsÃO/DAF, 

Sofia Velho/Dra. 
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\ Informação Interna 

Unidode O,~ôni(a "Divisoo Admilli~lIativa e Financeira 

__ ----'r ..JL..- G - -

G;t _ ---~ ~';:: \~~-.. 
Parecer: » t espaChO: 
~~~------------------~ 

DATA: 21 / 0112019 DE: Chefe da DAF 

PARA: Vereador Dr. Paulo Sousa 
CC: 

ASSUNTO: Tabela de Preços 

Informação: 

Considerando a necessidade de se uniformizar a tabela de preços a praticar pelos vários serviços 

municipais, de acordo com o solicitado, proponho a seguinte tabela, a qual remeto para apreciação 

e aprovação devendo ser posteriormente submetida à aprovação da Câmara Municipal: 

IVA 

taxas do MPL. 

À consideração superior, 

(50 a Velho, Dr. a) 


